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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

E GESTÀO

em

LEI N° 8.753, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Da nova redação ao Art. 1o da Lei n° 7.526/2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1o O Artigo 1o da Lei Municipal n° 7.526/2012 passa a viger com a seguinte
redação:

“Art. 1o O Abrigo de Crianças e Adolescentes Prof3 Odila, criado pela Lei 
Municipal n° 5.837 de 22 de abril de 2003, passa a denominar-se CASA DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES PROFESSORA 
ODILA MARIA FRATINI.” (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de dezembro de 2021.
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